
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº       005 /2022      
 

Dispõe sobre novas medidas 
temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pela COVID-
19 (Novo Coronavírus), e dá outras 

providências. 
    

 

A PREFEITA 
CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VENTURA (PB), no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei. 

 
CONSIDERANDO o Estado 

de Emergência em Saúde Pública decretado 
pelo Ministério da Saúde por meio da 
Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em 
face da disseminação global da Infecção 
Humana pelo Coronavírus (Covid-19); 

 
   CONSIDERANDO as 
determinações contidas na Lei nº 13.979/20, 
que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento do Novo Coronavírus (COVID-
19), já classificado como PANDEMIA pela 
Organização Mundial de Saúde, 
representando risco potencial de atingir a 
população mundial simultaneamente, 
inclusive nos locais onde ainda não há 
confirmação de transmissão interna; 
 
    CONSIDERANDO que a 
Paraíba já dispõe da totalidade de primeiras 
doses necessárias para ofertar 100% de 
cobertura vacinal para a população de 18 
anos ou mais; 
 
   CONSIDERANDO que a 
vacinação da população paraibana segue 
avançando de forma robusta, como se pode 
constatar pelas coberturas de primeiras 
doses ultrapassando 75% e de segundas 
doses maior que 60% da população alvo. 
  

   CONSIDERANDO que já 
foram detectados nos casos notificados no 
Estado, variantes Gama e Delta, com maior 
poder de contágio e propagação, o que 
reforça ainda mais a necessidade de toda a 
população utilizar máscaras, manter o 
distanciamento social e higienizar as mãos. 
 
    DECRETA: 
   Art. 1º. Fica DECRETADO no 
âmbito do Município de Boa Ventura todas as 
medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pela COVID-19 
adotadas pelo Governo do Estado da Paraíba, 
no Decreto Estadual de Nº 42.211 de 03 de 
Janeiro de 2022. 

Art. 2º - Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Boa 
Ventura-PB, 06 de Janeiro de 2022. 

 
 
 

 TALITA LOPES ARRUDA 
PREFEITA 
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